
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂ ICA MUNTCIPAL E DO REGIMENTO INTERÍ{O DA

CÂMARA MUÍ{ICIPAL; LEGISLÂçÃO RELÂCIONADA A II{ICIATIVA

PROPOSTA
(Á}fi$ uwgpaL c: i;r;,,1,"I

APROVi:it
PROJETO LEI No: 58/2025 - PÍotocolo: 496/2025

EM
oata: 1910212025

Ementa do PÍoietoi Autoriza o Chefe do Poder Exüutivo Municipal a efetivar

abeúura de crelib adicional esp$ial na Lei Orydmenüiria no 7151 de 06 dezembro de

2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, comissão de Finanças, Orçnmento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituí{Ca dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VU, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua inaciativa.

§ 10 - Se a Cámara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, sêrá ele incluído nê
Ordem do Dia, sobrestando-se ô deliberação quanto aos demais ôssuntos, paÍa que se utilize a
votaÉo.
§ 20 - O prdzo do pãfiigraÍo ànterior não cone em pêrírdo de recesso da Câmara nem sê aplicá
a projeto que depende de um quorum especial para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a codigo.

Art. 98. Quando sê trôtar de proleto de lei com prazo de aprechção fixado pelo Prefeito, este

sêni encaminhâdo à Comissão de Constituição, Legishção e Justiça, paÉ pareceí, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outÉs Comissões, estas 5e reunirão

coniuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os pÉrzos a que se refere este artrgo, e emitados os pareceres, incluir-se-á o

proiêto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto sêrá anunciado para a

ordem do dia da reunião sequinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este aítigo terão prcfeÍência parô discussão e votaÉo sobre

todos os demais, sêlvo ná hipotesê do proieto de LeiOrçamentáriâi

§ 50 - Os proretos da lei e de resoluÉo, sob regime de urgêrrcia, que receberem emeMas até a

la discussão, voltarão às Comissõês respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para quê possam emitir parecer sobre as inovações propostas.

2 - Oú'OÂUA' EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 227, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Regimento intemo tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:
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3 - MÉRITO DA PROPoSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 58 de 1910212025 que AutorÍza o Chefe do Poder Ey€uüvo

Municipal a efetivar abetura de cr&lito adicional especÍal na Lei Orçamentáia no

7151 de 06 de dezembro de 2024, c.dre€e ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência. iniciativa e constituciona lidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do l"lunicípio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo lvlunicipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitaÉo

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de credito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constitu ição Federal.

Aliado a isso, a Constituição dâ República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estôdog e ao Distrito Federal legislar conconentemente sobre:

I - dneito tributário, flnáncêiro, penitenciário, econômko e urbônístico; (...)

§ 1o No âmbito da legislação concorrente, a competêncla da unlão llmitnr-se-á a êstabelecer

normas 9erôr5.

§ 20 Â competência da União pêra legislar sobre normas gerais não exclul a competênch

súplementar dos Estados.

PEç. Cr' Pdra de Mê<tôiÊ, JÉ, C6r! CM fro§r 152 - Í.t (34 3430&3O5G CEP 36AlO{15. t&náé - l/lc
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§ 30 Inexistindo leifederalsobre normas gerais, os Estados exercerão a competência lêgislativa

plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 40 A superveniência de lei federal sobre no.mas gêrais suspende a efiécia da lei estadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Munichios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

bmbém do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridadês

locais:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos dê intêressê locali

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couter;

Art. 166. Os proietos de lêi relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao

orçamento anual e aos crfuitos adicionais serão apreciados pelas duas Câsas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

§ 80 Os recursos que, em de@rrência de veto, emenda ou rejeiÉo do projeto de lei

orçamentária anual, ficarem sem despêsâs conespondentes poderão ser uttlizados, conforme o

caso, mdiante créditos especiâis ou suplementares, com prévia e espêcífica autoriza6o

leg islatava.

pÍaÇã clr pach@ de Medêúos, re, cáró cÀhpôsÀL1s2-Íêt:(32)36396-3050-cÉ o1t Muôaê Mc
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Art. 72 - Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeato, não exigida êsta para o

especmcado ao aft, 77, dispor sobre ôs matérias de competência do Município,

especificamente:

IU - plano plurianual e orçamentos anuais;

Da Leoislâcão vioente

A abertura de cráJitos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma desp€sa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo abeÊura de crédito adicional ESPECIAL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Todavia, a abertura, tanto do credito adicional ESPECIÂL, como do

suplementaÍ, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.32016/.,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1o, incisos de I a IV:

I - o supêrávit financêiro apurado em bôlanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenient6 de excsc§o de ôfrecadação;

III - os resultantêa de arulação parcial ou total atê dotaçõês orçamêntárias ou de

crálitos adicionais, autorizados em lei;

IV - o produto de operaçõe5 de cÍftito autorizadas, em forma que juridicamente possabilite

ao Poder Executivo Íealizá-las.
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Sua previsão integra a Lei Federal no 4.3201ffi, Art,41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320/64 em seu Art. 42.
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Pot excesso de arr€adação, entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulação poderá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às operações de crédito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

flnanceiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado lr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o sêguinte:

Qudndo os ctálitos orçanentários, inclusive ú cÍálitos especiais, aMos e aditddos ao

ogamento ânual, sáo oa se tomam insuÍicientes, d lqislação autoriza a afuiura de crálitos

supleneotar$, Estes 6tão asim diretdmente reldcionados ao otemento. Suplementa-se, pois,

6 ctálitos do or@mento dnual,

É tambem do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(.,,) a Adnioistraçáo Nblica utilizarse-á do Ctálito Supleneibr grnpre que alqüna do@
ptevista oa Lei Orementáia Anual se toma insuficienb paía o atendimeito de desÉas. Essa

I - A LEI 4.320 coMENTADA - coM A IttrRoDudo ot courtwÁnlos À LEI DE REsnoNSABILIDADE

FISCAL 304 Edição - IBAM - Éq. 104.

'? 
- LEI N.o 4.320 COi1Ei'ITADA AO ÂLCÂNCE DE TODOS - 3a Edição - Editora Forum - piig. 300.
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O Superávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.
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insufrciêttcia Ne ser oiginada tanto da Íixdção ini.ial do vâlor da doÉçáq qte se tomou

in@npatível com a realidade dês desrysas d seren rcalizadâs, quanto decorÉote de anulação,

total ou parcial, dà mesma, paÊ o atetúinEnto de suplenentação de ouba dotaéo

otçahentáda. bto os Ctáritos Suplenentars alteram a Lei & Orenento Anualt eles I
@m se preÊser ndbnte dutoizafu bgisbtivat isto e dt@v& de Lei, Via de rêgra, essa

autodzação é dddd, pelo Púer Lqislativo, no pniprio texto da Lei de Orçolento Anual, oasião

em que se fixa tamtÉm o limite do ualot qlobl, efi temos de pereDtudis, do totdl da

suplementdáo oremêhtáda a sel plocdifu peb adminisfut durdnte o exercício línaDeiro,

Autodzados bqislativan ente, os Crálitos Orçmentáàos se concrctizam, na pÉiticd, âtravés de

sua abÍtura por kdeto do Chefe do Pder Ex«utiw,

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei- É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Conflra-se:

Ârt 167. São vedado6:

(...)

V - a abêrturê de cédito suplementar ou espedâl sem prévia autorizado legislâtirê e sem lndicação dos

rêclrsos coÍÍEspondentes;

(..)

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de n. 231.552102, da Câmara de vereadores do Município de Três Pontas,

Conselheiro Sebastião Hêlvecio, decidiu:

EMENTA: Consulta - Câmara Municipal - Autorização para abertura de créditos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no
projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidade
orçamentária - lustificativa para abertura dos créditos especiais - Observância do
disposto no art. 45 da Lei n,4.3201&." "Este egíégio Plenário, por vezes, abordou o
tema dô abertura dos creditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta
n. 723,995, relator eminente Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, sessão de
03/l0l2OO7, que, com base no inciso )oflIl do art. 84, c/c o inciso III do art. 165 e o
inciso V do art. 167 da Constituição e, ainda, nos arls,42 e 43 da Lei n. 4.3201í./.,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sistemática a ser observada pela Administração Pública, para suprir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

Pnç. Cêl P&le d€ lLd€ne, ./É. Cst! - C^ú Pcr^r 152 - T.l 132)3ô396-3o5G CÉP 36330{15, Múáá. trtc
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Chefe do Executivo, na qualidade de repres€ntante legal das entidades polítjcas e, por
conseguinte, o responével pela gestâo superior de seus resp€ctivos orçamentos. Vale
dizer, no siíema prescrito pelo legisladoÍ coníituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos três níveis de govemo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de créditos suplementares ou especiais, podendo a Lei de Nleios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposiÉo de motivos, sendo que o
respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou opeÍações de crédito."

Das Classiftcacões e fontes de Recursos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorizaÉo legislativa para abeítuÍa de crédito adicionâl especial das dotações

descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional esoecial deve ser precedida de exposição justificada. A iustificativa

IC tst
processo de forma clara e objetiva. como se denota na iustificativa que âcompanha o

oresente proieto, sendo que o mesmo buscâ atendêr a necessidade da

autarouia DEMSUR,

4. DA COT{CLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a êsta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que d&m suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

PEç€ cêl P&h@dô irêdeiÍos, íÉ c€nto C^Bê6tu152-Tst (32) 3ô3!6-3056 CEp 36 33o-o15, Mungd. MG
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerãndo todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 58 de 19/02/2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CO STITUCIOI{AL E LEGAI, devendo o mesmo

Derradeiramente, câbe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho-gg1g4ngg@

ooinativo de atividade intelectual. ou seia, tem carátêr técnico opinativo.
não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentês,

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara lvl nt pa e Muriaé/lvlc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da

RANGEL IRA - Paesidentê

I',IUNIQUE HELENA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SOUZA - l"lembro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - Suplente3

Comissão de Constituição. Legislação e Justiça - Composição aÍt. 83 RI.

r AÉigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno

CUN

Pr4á Côr P.(,l€ô d. rlêdêrG, yr, Ccnrro - cr u posir r sz - Lr (32) 3630&3oso- cEF 36iio{15 - úuíÉ . úG
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No que tange ao mérito, cabe tão somente ãos vereadores no uso da sua
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-P ente

DEVAIL - Relator

ANTONIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA SOUZA CLEISSINHO) - Suplentea

Pública - ComposiÉo art. 83 RI.

REGINALDO RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELIST (CLEISSINHO) - Relator

SOARES

DEVAIL GOI4ES - Suplentes

Com. de Finanças. Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RI.

( NSO DA SAUDE) - Membro

I

P€çaC.r Peh@d. M.d.n6, s/lP, c.nrE - cÀnP6r^! 152-Íêr (32) 3A$€-305r! CEP 36330-015'Munaé.ilc
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Comissão de Administração
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PROTETO LEI No: 58/2025 - Protocolo: 496/2025

DatÀ: 1910212025

obieto de análise pela Dir€toria Jurídicâ nos temos da proposta

apresentada: Ementa do Prqeto: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

efetivar abeftura de crelito adicional especial na Lei Orçdmentária no 7151 de 06

dezembro de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imrfJnde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vlnculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância sâlientar que a ooinião

Di

tr n

li

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polílicas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vkio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

PEç' Cél P*h€o de lrdetror rÉ. càtrc . c^ u Po\'r. r52 te, r]2i 3639€ 3O5O CFP l5 SSO'O:5 rlu;aô MC

E-Mai q4m@É.or4a4!EÚq!pl!í s'c ofoar qaÀlleo{a!Í]llagl]trgqv-D!
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

é, ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específlca, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lel Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessô oportunidade. não

havendo nada oue impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votdúo do parecer das

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho

oAB/

6 "o Nre«r emitkb por prxurador ou advqado tu órgão da adninistra@ pública não é dto

adminisüativo. iltu firais é do 4E a opinião efiifida peb opr*r do direito, opinião técnico'juridia,

que orientafti o administÊdor na tonada da d6isão, na qátia do ato admioistraliw, que 5e @nsbtui

na execuçáo ex ofrcio da lei. l,!a oqrtunidade do iulgamento, porquanto envolvldo na 6Éte simples

Frecer, ou seja, ato ophptiw gue @rb eL ou nãq coosideado pelo administur." {Mandacíl &
segurança no 24.584-1 - Distíto Federêl - Relator: !íin. Môrco Auélio de Mello - STF ) sem grifo no

originâl

Cámara

co
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 2l1do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente poeto estiá constitucionalmente elaborãdo, em

completa observância as disposições legais p€rtinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Reglmento Interno:

^rt 
17o, Lido em Plênário, o Díojcto ieá disitibuldo à5 Codiaaôe§ P.Ímrncntê6, que

cuiararão dê apruaêntar perêGêr à tLlesâ, sando que, têndo asiirn ocorÍido, o ptoJeto 3êá

lndüído na ordcm do dt p.r! dLcü46ão ê votação, aonfonrE scguê:

§ 10 - Em regra, os pojetos de lej e de resoluÉo passâÍn poí 03 (É6) vota@s;

§ 20. No Plenáno o poeto é submetido à 1ó (primeira) discussão, podendo ser:

à) Íerertado;

b) aprovado, sêm êmendâs;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendâs. subeÍnendàs ou subditutivos em Plenário.

I ' S€ o Projeto é rejeitado seguirá parâ a S€cíetariô dâ Cimara pàtô arquMãmento;

II - Na hipótese de s€r aprovado sem emendas. sêrá enviado à Mesa Diretora para, nas reun6ês

glbs€qúentes. ir à 2ã e 3â votades;

III Se foÍ âprovâdo com eÍnendas dàs Comissões, será enúôdo à Comissão de Redado pôra

elaboração de ópia dâ redação do vencido, ou seja, a novâ redação do proreto com âs êmêndas

aprovadas no lo (primeiro) tumo dê vobio, parô que este retome âo Pienáno;

P6ça Clr P ]';o dê M€d6ro3 ,É, centrc . c^ u PosÍ{ 152 - Íel.: (32) 363Sô_309@ CEP 36 330-01 5 Muiaê-MG
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

§ 30 ' Havendo apresêí@o de emendas em Plenárb, o PÍo.ieto saiá da pautô. seído remetjdo, com

âs emendas, às Comissõês PeÍmanentês compêtemes, após o que, êmitido6 05 pâreceres, rEtoÍÍ1ará à

Ordêm do Dia para aDrêciaçâo p€lo Plenário;

§ 40 - O proieto que receber emendas efi Plenário retornârê às comissões e voltará à pauta aindô êm 1à

(9nÍneirá) discussão, Oodendo ser:

a) aprcvado com emendat hipótesê em que será enviado à comissão de Redado pôrd elaboraio da

redaéo do vencido;

b) apÍo\rado, terúo as emendas rejeitadôs. sêguini pâÍa a Secr€taria para ir à 2ô discussão e votado.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessárlo, apeÚeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artiqo 154, determina

â

(orimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposieão apresentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressúa - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - suHifutiva - é aquela apresêntôda co{Íto sucedânea de parte de uma proposição e qu€

tomará o nome de "subslitutivo" quando atingir à proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposlção;

Iv - de redação - aquela que altera somente a redação de qualqueÍ proposiéo.

PÍa.CdP;.Nràd;M.dd6,íÉ,Cqn.CePo§ru152-Í.1.(3a3439&3050CEP363aO-015'Múié-MG
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE aPROvaçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emêndas apresentadas PELOS EDI9 quando houvêr, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem uío pouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votdção em plenário.

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGE (CLEISSINHo) - Relator

ANTONIO AFONSO SOARES (AFONSO DA SAÚDE) - l.4embro

- SuplenteT

Com. de Finanças, OÍçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. a3 RI.

P6çá Cd P*}É dê il€dêid.3/,!. ôdro. c^ Frr§.& tsz id {32) 3630ê3o5G cEP 34.330'015 Muri.é- lllc
E{ráil: @ú@€maÉmunâe m oovg s .ofoâl MoúaÉmuÍiaê md od.hí

DEVAIL GOMES



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmâra Municipal de

l4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, IIi, assim se manifesta:

I _ DA TÉCÍ{ICA LEGISLATIVA

A tecnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação esp€cíFicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normaüvo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteÚdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questiio que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmeüos redacionais, s€ndo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

III . DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisaÍ o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, aDresenta um

'it'ct. n. rê.1 ã^ ,l^ macmô 
^É.1ô 

â a que passam ter a

seguinte redação

'Autorizd o Chefe do Poder Executivo a efeüvar abeftura de cr4lto adicional

suplementar nd Lei Orementária 7141 de 06 de dezembro de 2024"

Att 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizddo a procederl por

ato própflo, a abeiura de Crédito Ádicional Suplementdr, conbrme aft. 41,

inciso II da Lei no 4320/64 na impoftâncid de R$3.550.00q00 ftÉs nilhõet

quinhentos e cinquenb e cinco mil reais), conforme esrycifração abaixo.

Veja-se a Lei Orgânica do município

P.rça ú P"d@d M.dêi!6, rd, c.nlE -ciM Pcr& Ú2.Í.1 (32) 363e&3O5G CEP 36 3tô415'$un.é li6
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§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e iU,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.



Att 239. A reddáo nnal do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

interstícios consta n tes dede Rqimento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicâcão da oresente lei, com a redacão acima.

Fol delib€rado pelo plenário dã Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta Comissão (se necessário)

n0 oue tanoe a erros meramente formais em atenção e respeito a técnica leoislativa.

dando a matéria a forma adequada para sua publicação. conforme eslabelecido no

art. 240 do Regimento Internos. Mwiaé, data da votdÇão

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( NDO REIS) - Prêsidente

CH TANUS BAHIA - Relator

CLEISSON EVAN DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suplente,

Comissáo de Redação e Assuntos Diversos - Composição art 83 RI.

a çefti admitida enenda à rdaçfu frndl, corn a Íindllà& exdusiua de ordenaÍ a aatéià, @nngir a

linguagefi, 6 engêros, as @ntÊdições ou Nra aclarat o seu Exto.

q Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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